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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Objeto: Aquisição de cestas básicas para distribuição, destinadas ao atendimento 

da população assistida pela Secretaria Municipal de Assistência Social do Município 

de Juramento/MG 

INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade analisar a viabilidade da 

aquisição de cestas básicas para distribuição, destinadas ao atendimento da 

população assistida pela Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de 

Juramento/MG. 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de assegurar o atendimento às 

famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade social, garantindo a oferta de 

benefícios eventuais conforme previsto na política pública de assistência social, de 

modo a promover a segurança alimentar e minimizar situações de risco social. 

O fornecimento das cestas básicas constitui medida essencial para assegurar o 

atendimento emergencial e temporário às demandas identificadas pelos serviços 

socioassistenciais do Município, observando os princípios da legalidade, eficiência, 

planejamento e interesse público que regem as contratações públicas. 

O presente estudo visa, portanto, demonstrar a necessidade da contratação, avaliar 

as possíveis soluções existentes no mercado e indicar a alternativa mais adequada 

para atendimento da demanda administrativa. 

Para o estudo serão consideradas: 

a) Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e 

Contratos Administrativos 

b) Decreto Municipal nº 688/2024 (Dispõe sobre as diretrizes, elaboração e 

estruturação do estudo técnico preliminar (ETP) para aquisições de bens e 

contratações de serviços e obras no âmbito da Administração Pública direta, 

autárquica e fundacional do município.) 
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DESENVOLVIMENTO 

I. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: “Descrição da necessidade da contratação, 

considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 

interesse público.” (Inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/2021). 

A presente contratação decorre da necessidade de garantir o atendimento às 

famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade social no Município de 

Juramento/MG, por meio do fornecimento de cestas básicas, instrumento essencial 

para assegurar a segurança alimentar mínima à população atendida pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social. 

A Secretaria é responsável pela execução da política pública de assistência social 

no âmbito municipal, realizando atendimentos contínuos e emergenciais a cidadãos 

que se encontram em situação de risco social, desemprego, insuficiência de renda, 

calamidade ou outras circunstâncias que comprometam sua subsistência. 

A inexistência de estoque adequado de cestas básicas inviabiliza o atendimento 

imediato dessas demandas, podendo agravar situações de insegurança alimentar e 

fragilidade social, o que compromete o interesse público e a efetividade das ações 

socioassistenciais. 

Assim, a contratação mostra-se indispensável para assegurar a continuidade dos 

serviços prestados pela Assistência Social, garantir dignidade às famílias atendidas 

e cumprir o dever constitucional e legal do Município na promoção da proteção social 

básica. 

Dessa forma, a aquisição pretendida apresenta-se como solução adequada, 

necessária e alinhada ao interesse público, viabilizando a manutenção das ações de 

proteção social desenvolvidas pela Administração Municipal. 
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II. ÁREA REQUISITANTE 

A unidade requisitante do presente Estudo Preliminar é a Secretaria Municipal de 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social na figura do seu Ordenador de 

Despesa, por delegação, sendo também uma das Secretarias gestoras dos recursos 

destinados.  

III. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e 

suficientes à escolha da solução. (Inciso III do § 1° do art. 18 da 

Lei 14.133/2021). 

A contratação deverá observar requisitos técnicos, legais e operacionais 

indispensáveis à adequada execução do objeto, garantindo qualidade, segurança 

alimentar e eficiência no atendimento das demandas da Secretaria Municipal de 

Assistência Social. 

Constituem requisitos da contratação: 

1. Qualidade dos produtos: 

Os gêneros alimentícios que compõem as cestas básicas deverão estar em 

conformidade com as normas sanitárias vigentes, possuir prazo de validade 

compatível com o consumo e apresentar condições adequadas de 

armazenamento e transporte, nos termos da legislação sanitária aplicável. 

2. Padronização e especificação mínima: 

Os itens deverão atender às especificações definidas no Termo de 

Referência, contendo descrição detalhada de marcas de referência (quando 

cabível), unidades de medida, peso, tipo de embalagem e padrões mínimos 

de qualidade. 

3. Regularidade fiscal e jurídica: 

A contratada deverá comprovar regularidade fiscal, trabalhista e jurídica, 

conforme exigências legais previstas na legislação de licitações e contratos 

administrativos. 

4. Capacidade de fornecimento: 

A empresa deverá possuir estrutura logística adequada para garantir o 
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fornecimento das cestas básicas nos prazos estabelecidos, assegurando a 

entrega conforme cronograma e demanda da Secretaria. 

5. Entrega e acondicionamento: 

As cestas deverão ser entregues devidamente montadas e acondicionadas de 

forma segura, em embalagens resistentes, garantindo integridade e higiene 

dos produtos. 

6. Sustentabilidade (quando aplicável): 

Sempre que possível, deverão ser observados critérios de sustentabilidade, 

especialmente quanto à redução de desperdícios e utilização de embalagens 

adequadas. 

Os requisitos estabelecidos são necessários e suficientes para assegurar a escolha 

da solução mais adequada ao atendimento da necessidade pública identificada, 

garantindo economicidade, eficiência e observância ao interesse público. 

 

IV. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na 

análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e 

econômica da escolha do tipo de solução a contratar. (Inciso V 

do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). 

Com a finalidade de identificar a solução mais adequada para atender à necessidade 

pública descrita neste Estudo Técnico Preliminar, procedeu-se à análise das 

alternativas disponíveis no mercado, considerando aspectos técnicos, operacionais, 

administrativos e econômicos, sempre sob a perspectiva do interesse público e da 

eficiência da gestão municipal. 

Solução 1: Aquisição de cestas básicas já montadas por fornecedor especializado. 

Nessa modalidade, a empresa contratada fornece os gêneros alimentícios conforme 

especificações previamente definidas no Termo de Referência, entregando as cestas 

devidamente acondicionadas e prontas para distribuição. Sob o aspecto técnico, 

essa solução assegura padronização dos itens e quantitativos, reduz riscos de falhas 

na composição das cestas e permite atendimento mais ágil às famílias em situação 
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de vulnerabilidade. Além disso, minimiza a necessidade de estrutura física para 

armazenamento individualizado e reduz a demanda por mão de obra interna para 

montagem. Sob o aspecto econômico, essa alternativa possibilita ganho de escala, 

diminui custos indiretos relacionados à logística, armazenamento e controle de 

estoque, e reduz o risco de perdas por vencimento ou deterioração dos produtos. 

Solução 2: Aquisição individualizada dos gêneros alimentícios, ficando a montagem 

das cestas sob responsabilidade da Administração Municipal. Embora tecnicamente 

viável, essa solução exige espaço físico adequado para armazenamento, controle 

rigoroso de estoque e validade, além de equipe para separação e montagem dos 

itens. Tal modelo amplia a complexidade operacional e pode comprometer a 

agilidade no atendimento das demandas emergenciais. Do ponto de vista 

econômico, tende a elevar custos indiretos com mão de obra, logística interna e 

controle de materiais, além de aumentar o risco de desperdício por armazenamento 

inadequado ou vencimento de produtos. 

Solução 3: Concessão de auxílio financeiro às famílias em substituição ao 

fornecimento de cestas básicas. Essa solução demandaria regulamentação 

específica no âmbito municipal, mecanismos de controle e fiscalização da correta 

destinação dos recursos e estrutura administrativa para acompanhamento e 

prestação de contas. Sob o aspecto técnico, não assegura padronização mínima dos 

itens alimentares, podendo comprometer a finalidade de garantir segurança 

alimentar imediata. Do ponto de vista econômico e administrativo, pode gerar maior 

complexidade de gestão e não necessariamente representar maior vantajosidade 

para o Município. 

 

V. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive 

das exigências relacionadas à manutenção e à assistência 

técnica, quando for o caso. (Inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/21 e art. 7°). 
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Após a análise das alternativas apresentadas no levantamento de mercado, conclui-

se que a Solução 1 – Aquisição de cestas básicas já montadas por fornecedor 

especializado é a mais adequada para atender à necessidade pública identificada. 

A solução consiste na contratação de empresa especializada para o fornecimento de 

cestas básicas completas, compostas por gêneros alimentícios previamente 

especificados no Termo de Referência, observando padrões mínimos de qualidade, 

validade e conformidade com as normas sanitárias vigentes. As cestas deverão ser 

entregues devidamente acondicionadas e prontas para distribuição às famílias em 

situação de vulnerabilidade social atendidas pela Secretaria Municipal de Assistência 

Social. 

Considerando que a demanda é variável ao longo do exercício e depende de 

atendimentos socioassistenciais contínuos e eventuais, a contratação será realizada 

sob o Sistema de Registro de Preços, permitindo aquisições parceladas conforme a 

necessidade da Administração, sem obrigatoriedade de contratação da totalidade 

dos quantitativos estimados. 

O Sistema de Registro de Preços mostra-se adequado por conferir maior 

flexibilidade à gestão, evitar formação de estoques desnecessários, reduzir riscos de 

desperdício e garantir economicidade, uma vez que as aquisições ocorrerão 

conforme a efetiva demanda da Secretaria. 

Por se tratar de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos no Termo de Referência, a licitação deverá ocorrer por meio 

de Pregão, na forma eletrônica, para Registro de Preços, com critério de julgamento 

pelo menor preço, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

Não se aplicam exigências de manutenção ou assistência técnica, sendo 

responsabilidade da futura contratada assegurar a qualidade dos produtos 

fornecidos e substituir aqueles que apresentarem vícios ou desconformidades. 

Dessa forma, a Solução 1, executada sob o Sistema de Registro de Preços, 

apresenta-se tecnicamente viável, economicamente vantajosa e alinhada aos 

princípios da eficiência, economicidade e interesse público. 
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VI. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem 

contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte, considerando a 

interdependência com outras contratações, de modo a 

possibilitar economia de escala (inciso IV do § 1° do art. 18 da 

Lei 14.133/21 e art. 7°). 

A estimativa das quantidades a serem registradas foi elaborada com base no 

histórico de atendimentos realizados pela Secretaria Municipal de Assistência Social 

nos últimos exercícios, considerando a média mensal de concessão de cestas 

básicas às famílias em situação de vulnerabilidade social, bem como a possibilidade 

de variação decorrente de demandas emergenciais, desemprego sazonal e 

eventuais situações de calamidade ou risco social. 

 

Item nº Descrição/Especificação Unidade Quantidade  

01 
Cestas básicas para atender a demanda da 
secretaria de assistência.  

01 pacote: açúcar cristal 5kg: cristal contendo no 
mínimo 98,3 de sacarose; livre de fermentação 
isenta de matéria terrosa de parasito e de detritos 
animais e vegetais; aparência cor e cheiro próprios 
do tipo de açúcar; sabor doce; validade mínima de 
12 meses; embalagem primária: saco de polietileno 
atóxico resistente termos soldado.  

01 pacote arroz agulhinha tipo 01: 5kg beneficiado 
polido grãos inteiros longo fino. Embalagem: sacos 
plásticos de polietileno transparente. Embalagem de 
05 kg.  

02 pacotes café tradicional torrado e moído 
apresentação em pó homogêneo com selo de pureza 
ABIC Embalado à vácuo em pacote plástico de 250g.  

02 frascos: óleo de soja refinado puro rico em 
vitamina e sem colesterol. Embalagem de 900ml.  

02 pacotes leite em pó instantâneo tradicional 

Unidade  1.500 
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enriquecido com vitamina a e d. Embalagem de 
400g.  

02 pacotes macarrão tipo espaguete; seca com ovos; 
fabricada a partir de matéria prima selecionada sã 
limpa e boa qualidade; enriquecido com ferro e ácido 
fólico preparada com 3 ovos por quilo no mínimo 
correspondente a 0045g de colesterol por quilo sem 
aditivos n 08 com embalagem de 500 gramas cada; 

01 pacote: sal refinado iodado para consumo 
doméstico embalado em pacote de 1kg.  

01 pacote farinha de mandioca tipo 1 apresentação 
crua classe branca grupo seca e subgrupo fina. 
Embalagem plástica de 1kg.  

02 pacotes feijão carioca tipo 1 safra atual classe 
carioquinha constituído de grãos inteiros e sadios 
com teor de umidade máxima de 15 isento de 
material terroso e sujidades. Embalagem de 1kg em 
sacos plásticos e atóxicos.  

02 pacotes de biscoito água e sal pacote de 200 
gramas tipo cream cracker.  

01 pacote de fubá de milho amarelo moinho d’água 
enriquecido com ferro e ácido fólico embalado em 
pacote plástico de 1kg resistente transparente. No 
seu rótulo deve constar prazo de validade visível lote 
informação nutricional e sobre glúten.  

01 pacote farinha de trigo com fermento: 
apresentação em pó tipo 1 trigo especial com 
fermento. Embalagem de 1kg. 

observação: os itens deverão ser embalados em 
fardos transparentes e resistentes. os itens cotados 
deverão conter marcas. 

 

 

 

VII. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, 

acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias 

de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão 

constar de anexo classificado, se a administração optar por 



 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURAMENTO - MG 
CNPJ: 18.017.368/0001-28 

AV.: Antônio Maia Sobrinho, 43 - Centro - Juramento - MG 
CEP: 39590-000 - Tel.: (038) 3236-1118 

E-mail: juramentolicitacao.mg@gmail.com 

 
 

 

preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do 

§ 1° da Lei 14.133/21). 

A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em pesquisa de preços 

realizada por meio da plataforma Cotamais, mediante coleta de cotações junto a 

fornecedores do ramo pertinente ao objeto, observando as especificações técnicas 

constantes no Termo de Referência. 

Foram consideradas propostas compatíveis com os padrões de qualidade exigidos, 

sendo realizada análise comparativa dos valores apresentados, com exclusão de 

preços manifestamente inexequíveis ou excessivamente elevados. Para definição do 

valor estimado, adotou-se metodologia baseada na média dos preços obtidos, 

garantindo razoabilidade e compatibilidade com os valores praticados no mercado. 

O valor global estimado para a contratação, considerando o quantitativo previsto 

para registro e o preço unitário referencial apurado, perfaz o montante de R$ 

372.750,00 (trezentos e setenta e dois mil, setecentos e cinquenta reais). 

A memória de cálculo detalhada, bem como os relatórios e documentos extraídos da 

plataforma Cotamais que fundamentam a estimativa, integram o processo 

administrativo, podendo constar como anexo, inclusive sob sigilo até a conclusão da 

licitação, caso a Administração opte por preservar a estratégia de contratação. 

A estimativa realizada demonstra compatibilidade com os valores de mercado, 

assegurando viabilidade econômica, planejamento adequado e observância aos 

princípios da economicidade e eficiência que regem as contratações públicas. 

Item  Descrição/Especificação Unidade Quantidade  Valor unitário  Valor total  

01 
Cestas básicas para atender a 
demanda da secretaria de 
assistência.  

01 pacote: açúcar cristal 5kg: cristal 
contendo no mínimo 98,3 de 
sacarose; livre de fermentação 
isenta de matéria terrosa de parasito 
e de detritos animais e vegetais; 
aparência cor e cheiro próprios do 
tipo de açúcar; sabor doce; validade 
mínima de 12 meses; embalagem 
primária: saco de polietileno atóxico 
resistente termos soldado.  

Unidade  1.500 R$ 248,50 
 

R$ 372.750,00 
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01 pacote arroz agulhinha tipo 01: 
5kg beneficiado polido grãos inteiros 
longo fino. Embalagem: sacos 
plásticos de polietileno transparente. 
Embalagem de 05 kg.  

02 pacotes café tradicional torrado e 
moído apresentação em pó 
homogêneo com selo de pureza 
ABIC Embalado à vácuo em pacote 
plástico de 250g.  

02 frascos: óleo de soja refinado 
puro rico em vitamina e sem 
colesterol. Embalagem de 900ml.  

02 pacotes leite em pó instantâneo 
tradicional enriquecido com vitamina 
a e d. Embalagem de 400g.  

02 pacotes macarrão tipo 
espaguete; seca com ovos; 
fabricada a partir de matéria prima 
selecionada sã limpa e boa 
qualidade; enriquecido com ferro e 
ácido fólico preparada com 3 ovos 
por quilo no mínimo correspondente 
a 0045g de colesterol por quilo sem 
aditivos n 08 com embalagem de 
500 gramas cada; 

01 pacote: sal refinado iodado para 
consumo doméstico embalado em 
pacote de 1kg.  

01 pacote farinha de mandioca tipo 
1 apresentação crua classe branca 
grupo seca e subgrupo fina. 
Embalagem plástica de 1kg.  

02 pacotes feijão carioca tipo 1 safra 
atual classe carioquinha constituído 
de grãos inteiros e sadios com teor 
de umidade máxima de 15 isento de 
material terroso e sujidades. 
Embalagem de 1kg em sacos 
plásticos e atóxicos.  

02 pacotes de biscoito água e sal 
pacote de 200 gramas tipo cream 
cracker.  

01 pacote de fubá de milho amarelo 
moinho d’água enriquecido com 
ferro e ácido fólico embalado em 
pacote plástico de 1kg resistente 
transparente. No seu rótulo deve 
constar prazo de validade visível lote 
informação nutricional e sobre 
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glúten.  

01 pacote farinha de trigo com 
fermento: apresentação em pó tipo 1 
trigo especial com fermento. 
Embalagem de 1kg. 

observação: os itens deverão ser 
embalados em fardos transparentes 
e resistentes. os itens cotados 
deverão conter marcas. 

 

VALOR ESTIMADO R$ 372.750,00 

 

  

VIII. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 

CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da 

solução. (Inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

Embora o art. 47 da Lei nº 14.133/2021 estabeleça que as contratações devem, 

sempre que possível, ser divididas em parcelas, visando ampliar a competitividade e 

possibilitar a participação de maior número de interessados, no caso concreto o 

parcelamento por item não se mostra técnica nem economicamente vantajoso. 

A cesta básica constitui solução integrada, composta por itens que devem ser 

fornecidos de forma conjunta, embalados e organizados como unidade indivisível, a 

fim de garantir padronização, logística simplificada, eficiência na distribuição e 

controle adequado do estoque. O fracionamento por item acarretaria múltiplos 

contratos, aumento de custos administrativos, risco de entregas desencontradas, 

dificuldade na montagem das cestas e possível comprometimento da tempestividade 

na concessão do benefício eventual. 

Além disso, a contratação por lote único (cesta completa), sob o Sistema de Registro 

de Preços, permite ganho de escala, redução de custos logísticos e maior eficiência 

operacional, atendendo aos princípios da economicidade, eficiência e interesse 

público. 
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Dessa forma, justifica-se a não adoção do parcelamento por item, mantendo-se a 

contratação em lote único correspondente à cesta básica completa, por se tratar da 

solução mais adequada sob os aspectos técnico, econômico e administrativo. 

 

IX. CONTRATAÇÃO CORRELATADAS E/OU INTERDEPENDENTES 

A presente contratação refere-se à aquisição de cestas básicas destinadas ao 

atendimento de famílias em situação de vulnerabilidade social no âmbito da 

Secretaria Municipal de Assistência Social. Após análise do planejamento anual de 

contratações e dos instrumentos vigentes no Município, verifica-se que não há 

contratação diretamente interdependente que condicione a execução do objeto. 

Ressalta-se que a presente aquisição poderá guardar correlação com eventuais 

contratações de serviços de logística, transporte ou fornecimento de gêneros 

alimentícios realizadas por outros setores da Administração. Contudo, tais ajustes 

não configuram dependência técnica ou jurídica que impeça ou condicione a 

execução da futura Ata de Registro de Preços. 

Registra-se, ainda, que a aquisição ora pretendida integra o conjunto de ações 

continuadas da política pública de assistência social, especialmente no atendimento 

de benefícios eventuais, não estando vinculada a outro procedimento licitatório 

específico. 

Dessa forma, conclui-se que não há contratações interdependentes que demandem 

condicionamento prévio, sendo a presente contratação autônoma e plenamente 

executável de forma independente. 

X. ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO 

A aquisição de cestas básicas destinadas ao atendimento das demandas da 

Secretaria Municipal de Assistência Social está em consonância com o Plano 

Plurianual (PPA), com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e com a Lei 

Orçamentária Anual (LOA), estando prevista nas ações voltadas à manutenção e 
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execução da política pública de assistência social e à concessão de benefícios 

eventuais às famílias em situação de vulnerabilidade social. 

A despesa possui dotação orçamentária própria e compatível com o objeto, 

observando-se os limites fiscais e as diretrizes estabelecidas pela legislação vigente. 

Destaca-se, ainda, que a contratação integra o planejamento anual de contratações 

do Município, considerando tratar-se de demanda recorrente e previsível, vinculada 

às atribuições institucionais da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Dessa forma, resta evidenciado que a contratação pretendida está plenamente 

alinhada ao planejamento estratégico e orçamentário da Administração Municipal, 

atendendo ao interesse público e às finalidades institucionais do ente federativo. 

 

XI. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em 

termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos 

recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso 

IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

Nos termos do art. 18, §1º, inciso IX, da Lei nº 14.133/2021, apresentam-se os 

resultados pretendidos com a presente contratação, sob a perspectiva da 

economicidade e do melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 

financeiros disponíveis. 

A aquisição de cestas básicas, por meio do Sistema de Registro de Preços, visa 

assegurar maior eficiência administrativa, permitindo que a Administração realize as 

aquisições conforme a demanda efetiva, evitando estoques excessivos, perdas por 

vencimento de produtos e comprometimento desnecessário de recursos 

orçamentários. 

Busca-se, ainda, garantir economicidade, mediante a seleção da proposta mais 

vantajosa, com padronização dos itens que compõem a cesta básica, possibilitando 

ganho de escala e melhores condições comerciais junto aos fornecedores. O registro 

de preços também contribui para maior controle dos valores praticados no mercado 

ao longo da vigência da ata. 
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Do ponto de vista operacional, a contratação estruturada em lote único (cesta 

completa) reduz a necessidade de múltiplos procedimentos de compra, minimiza 

custos administrativos, otimiza o tempo da equipe técnica da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e do setor de licitações, além de simplificar a logística de 

recebimento, conferência e distribuição dos gêneros alimentícios. 

Sob o aspecto social, pretende-se assegurar atendimento célere e contínuo às 

famílias em situação de vulnerabilidade, evitando descontinuidade na concessão de 

benefícios eventuais e garantindo maior efetividade da política pública de assistência 

social. 

Dessa forma, os resultados esperados consistem na obtenção de proposta 

economicamente vantajosa, na racionalização dos recursos públicos, na melhoria da 

gestão logística e na ampliação da eficiência na execução das ações assistenciais 

do Município. 

 

XII. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela 

administração previamente à celebração do contrato, inclusive 

quanto à capacitação de servidores ou de empregados para 

fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da 

organização; (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 

7°, inciso XI da IN 40/2020). 

 

Em atendimento ao disposto no art. 18, §1º, inciso X, da Lei nº 14.133/2021, bem 

como ao art. 7º, inciso XI, da Instrução Normativa nº 40/2020, apresentam-se as 

providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração da Ata 

de Registro de Preços e à formalização das futuras contratações dela decorrentes. 

Inicialmente, deverá ser promovida a designação formal de gestor e fiscal da 

ata/contrato, nos termos dos arts. 117 e 7º da Lei nº 14.133/2021, os quais serão 

responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e atesto do recebimento dos 

produtos, verificando o cumprimento das especificações técnicas, prazos de entrega, 

condições de qualidade e validade dos gêneros alimentícios. 
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A Administração deverá assegurar que os servidores designados possuam 

conhecimento mínimo acerca das atribuições de fiscalização contratual, 

especialmente quanto ao controle de recebimento, conferência quantitativa e 

qualitativa dos itens que compõem as cestas básicas, registro de ocorrências e 

aplicação de penalidades, quando cabíveis. 

Também deverão ser adotadas providências relativas à organização do espaço 

físico destinado ao recebimento e armazenamento provisório das cestas básicas, 

garantindo condições adequadas de higiene, ventilação e conservação dos 

alimentos até a sua distribuição às famílias beneficiárias. 

Antes da assinatura da ata, deverá ser verificada a regularidade fiscal, trabalhista e 

jurídica da empresa vencedora, conforme exigências previstas na Lei nº 14.133/2021 

e no edital do certame. 

Por fim, deverão ser definidos os fluxos internos de solicitação, autorização, 

recebimento e distribuição das cestas básicas, assegurando rastreabilidade, controle 

de estoque e adequada prestação de contas, em conformidade com os princípios da 

legalidade, eficiência e controle da despesa pública. 

Dessa forma, considera-se que as providências acima elencadas são suficientes 

para garantir a adequada execução do objeto e a correta gestão da futura 

contratação. 

 

XIII. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO 

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e 

respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo 

consumo de energia e de outros recursos, bem como logística 

reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, 

quando aplicável. (Inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/21. 

Nos termos do art. 18, §1º, inciso XII, da Lei nº 14.133/2021, procede-se à análise 

dos possíveis impactos ambientais decorrentes da presente contratação, bem como 

das medidas mitigadoras aplicáveis. 
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A aquisição de cestas básicas é composta por gêneros alimentícios acondicionados 

em embalagens plásticas, metálicas e de papelão, o que pode gerar impacto 

ambiental relacionado à produção de resíduos sólidos após o consumo dos 

produtos. Também há potencial impacto associado ao transporte e à logística de 

distribuição dos itens. 

Embora o objeto não envolva bens permanentes ou equipamentos de consumo 

energético relevante, a contratação deverá observar práticas que minimizem 

impactos ambientais, especialmente quanto ao acondicionamento, transporte e 

destinação final das embalagens. 

Como medidas mitigadoras, poderão ser adotadas as seguintes diretrizes: exigência 

de que os produtos estejam devidamente embalados conforme normas sanitárias, 

priorização de fornecedores que adotem práticas sustentáveis, utilização de 

embalagens recicláveis sempre que possível e orientação às famílias beneficiárias 

quanto ao descarte adequado dos resíduos, em conformidade com a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010). 

No que se refere à logística reversa, verifica-se que, em regra, os itens que 

compõem a cesta básica não se enquadram nas hipóteses obrigatórias previstas no 

art. 33 da Lei nº 12.305/2010. Contudo, recomenda-se que os fornecedores 

observem as normas ambientais vigentes quanto à destinação de embalagens e 

resíduos gerados em suas atividades comerciais. 

A Administração deverá, ainda, adotar boas práticas internas de armazenamento, 

evitando desperdício de alimentos e perdas por vencimento, contribuindo para o uso 

racional dos recursos públicos e ambientais. 

Dessa forma, conclui-se que os impactos ambientais decorrentes da contratação são 

de baixa complexidade e controláveis, podendo ser adequadamente mitigados 

mediante as medidas acima descritas, sem comprometer a viabilidade da solução 

proposta. 

XIV. PLANO DE RISCOS 

O presente Plano de Riscos tem por finalidade identificar, analisar e propor medidas 

de tratamento para os principais riscos que podem comprometer o sucesso da 
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contratação da Ata de Registro de Preços para aquisição de cestas básicas 

destinadas à Secretaria Municipal de Assistência Social. 

A gestão de riscos visa prevenir falhas na execução contratual, assegurar a 

economicidade, a continuidade do atendimento às famílias em situação de 

vulnerabilidade social e proteger o interesse público. 

 

 

 

Nº 
Risco 

Identificado 
Probabilidade Impacto 

Nível 
de 

Risco 

Medidas 
Preventivas 

Medidas de 
Contingência 

Responsável 

01 
Proposta com 
preço inexequível 

Média Alto Alto 

Solicitação de 
planilha de 
custos e 
diligência para 
comprovação 
de 
exequibilidade 

Desclassificação da 
proposta, conforme 
Lei 14.133/21 

Pregoeiro/Comissão 

02 
Atraso na entrega 
das cestas 

Média Alto Alto 

Definição clara 
de prazos no 
edital e 
previsão de 
penalidades 

Aplicação de multa e 
convocação do 
próximo fornecedor 
registrado 

Fiscal do Contrato 

03 
Entrega de 
produtos fora das 
especificações 

Média Alto Alto 
Conferência 
rigorosa no 
recebimento 

Recusa do 
recebimento e 
substituição imediata 

Fiscal do Contrato 

04 
Produtos com 
prazo de validade 
reduzido 

Média Médio Médio 

Exigência de 
validade 
mínima no 
edital 

Substituição dos itens 
inadequados 

Fiscal do Contrato 

05 
Oscilação de 
preços de 
mercado 

Média Médio Médio 

Pesquisa de 
preços 
atualizada e 
uso do Sistema 
de Registro de 
Preços 

Revisão nos termos 
legais, se cabível 

Setor de Compras 

06 
Descontinuidade 
no atendimento 
às famílias 

Baixa Alto Médio 

Planejamento 
prévio de 
quantitativos e 
controle de 
estoque 

Aquisição 
emergencial, se 
necessário 

Secretaria 
Demandante 

07 
Armazenamento 
inadequado dos 
produtos 

Baixa Médio Baixo 

Organização 
de espaço 
físico 
adequado 

Realocação e 
adequação do 
ambiente 

Secretaria 
Demandante 
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Probabilidade: Baixa, Média ou Alta 

Impacto: Baixo, Médio ou Alto 

Nível de Risco: Resultado da análise qualitativa entre probabilidade e impacto. 

Os riscos identificados são considerados administráveis e controláveis mediante a 

adoção das medidas preventivas e corretivas estabelecidas. A implementação das 

ações indicadas assegura maior segurança jurídica, eficiência administrativa e 

continuidade da política pública de assistência social. 

 

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO 

Em atendimento ao disposto no art. 18 da Lei nº 14.133/2021, e considerando as 

análises realizadas no presente Estudo Técnico Preliminar, especialmente quanto à 

necessidade da contratação, levantamento de mercado, estimativa de quantidades, 

estimativa de valor, análise de riscos, alinhamento com o planejamento e definição 

da solução mais adequada, declara-se a viabilidade da contratação pretendida. 

A aquisição de cestas básicas, por meio do Sistema de Registro de Preços, mostra-

se técnica e economicamente adequada para atender às demandas da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, assegurando maior eficiência administrativa, 

racionalização dos recursos públicos e continuidade no atendimento às famílias em 

situação de vulnerabilidade social. 

A solução escolhida apresenta compatibilidade com os instrumentos de 

planejamento orçamentário do Município, possui estimativa de preços baseada em 

pesquisa de mercado idônea e contempla medidas de mitigação de riscos e 

impactos ambientais, estando alinhada aos princípios da legalidade, economicidade, 

eficiência e interesse público. 

Dessa forma, conclui-se que a contratação é necessária, adequada e viável, 

recomendando-se o prosseguimento do feito para a fase externa do procedimento 

licitatório, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
 

Juramento/MG, 10 de fevereiro de 2026. 
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Gilvânia Cássia Caldeira Santos 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

 


